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Súmula.- Solicita providências do
Executivo, junto ao Secretario de
Planejamento Sr. Eurico Ramos e a
SecàCtária de Meio Ambiente e Defesa dos

Animais, Sr. Paulo Rogierio, para que seja
providenciada a implantação de Projeto de
Instalação de Placas de energia solar nos
prédicb i.úblicos.

ÍNDlf.O x Me, a. nu iorma regimental vigente, seja oficiado ao
Excelentíssimo Stufio 'gor oop.rf-: El oi. Prefeito Municipal, para que interceda junto
ao Secretario de Pia^cjameiuo f-- i iir'cc Ramos ; a Secretária de Meio Ambiente e
Defesa dos Aiiimai- Éo Paulo nora que seja providenciada a implantação de
Projeto de Instrdação Placa de encü-a solar ncs prédios públicos.

Justificativa

Senhor Presidente .-

Senhores Vereadoies;-

Senhoras Vereadoras.-

O

A n.at iz elétrica do ̂ 'os.-o país dAém uma das maiores participáçSüs-úe—
fontes renová"cis eu. todo o mundo isso poique o Brasil sempre procurou aproveitar
seu grande poctnci:." .''idrelcínco vtari produção de energia renovável e a custo
competitivo, rontado-, atuairneme;. nas legiões oiide está situada maior parte de nosso
parque hidreléfieo. o período d chioas vem anri'sentando índices pluviométricos
entre os mais bai-.O; ua bist'. --.?. .A^í,,uKamos, as dia, ser fundamental a diversificação
das fontes de gciaçao n.intei do, : on.rn, •, crjáttr renovável da oferta de eletricidade.
Nesse sentido, observ a-se qi.o cni dos potencia's hidráulicos, dispomos de outros
recursos energético.^ -cnova' e's. como .'s fontes soiar. Desta forma a conscientização
da população nara u n .graça > ; arr f^sse tipo de energia através de um projeto de
incentivo, garantirá a geiaçôe^ fuiures a estabilidade no consume de energia elétrica.

Dcsdo já ap- 'd ■( o e "uoro cuin a compreensão de Vossa Senhoria.
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Sala oas Sessões Bem; indo Moreira Nery, 28 de Janeiro de 2019.
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